Legismap Roncarati
Portabilidade no escuro

Apesar de a portabilidade de planos de salude ser regulada, nem a ANS (Agéncia Nacional de Saude

Suplementar) nem as seguradoras dispde de dados sobre o nimero de pacientes que realiza o
procedimento.

A possibilidade de o usuario fazer a migragao sem precisar cumprir a caréncia —prazo em que o

contratante paga mensalidade sem poder usufruir de alguns servicos— de um novo contrato foi
instituida pelo érgédo em 2009.

A agéncia, porém, sé coleta dados de ingresso e saida de pacientes dos contratos. A Abramge

(associacao dos planos) também “nao acompanha a movimentacao de portabilidade entre os
usudrios”, diz a entidade.

“As operadoras ndo estdo obrigadas a fornecer essas informacdes, mas a exigéncia poderia ser
incluida em resolucao da prépria ANS. Sdo dados importantes de se monitorar”, diz Renato
Poltronieri, sécio do Demarest.

A transferéncia pode ser requerida por quem tem contrato ativo hd ao menos dois anos. H4d uma
janela para fazer o pedido: 120 dias a partir do inicio do més de aniversario do plano.

Fonte: Folha de S. Paulo, em 21.08.2018.
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